
A PRET'EITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA
Dos GARROTES, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II e V,
da Lei Orgânica do Município,

CONSIIIERANII o interesse da Administração pública, bem como, a
previsão legal para o ato,

RI,SOLYE:

Art. t. - Nomear a Sra. SELIANE BENTO DA SILVA HENRIeUE,
lT1-:*..1.9.^o_cargo de provimenro em comissão de ASSESSORIA oPERACIoNAL DEEDUCAÇAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, com lotação na SECRETARIA
MTII\ICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art.2, - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

E§TADO DA PARAÍBA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete dâ Prefeitâ
Rua Severino Teolônio dos Santos, 129 - PlanâIto - CEP 58.795-000 - Sartalla dos Garrotes PB

e-n ail: tDO§tdg@g!0e!.§Ol!
Telefones:3485-122ó

Publique-se.
Dê-se ciência e dirulgue-se.

Santana dos Garrotes/PB, em 02 de dezembro 2025.

PALOMA LEITE DA SILVA
P TA MUNIGIPAI,

RTARIA N" 602 DE 02 DE DEZEMBRO DE2O2


